
 

 

 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional – MDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Revitalização e Sustentabilidade Socioambiental 

RELATÓRIO EQUIPE DE APOIO - Decisão nº 2128/2024 

Pregão nº 90113/2024 

 

Data: 04/02/2025 

 

1 CONTEXTUALIZAÇÃO 

Trata-se de relatório da equipe de apoio ao pregão nº 90113/2024 - Decisão nº 2128/2024. No caso, é 
apresentado análise quanto aos recursos e contrarrazões apresentados no referido edital.  
 

2 HISTÓRICO 

Em 20/01/2025, foi encaminhado e-mail pelo pregoeiro a equipe de apoio solicitando análise quanto 
as alegações apresentadas nos recursos do Edital nº 90113/2024 para os itens 03 e 04. 
 
Em 22/01/2025, a equipe de apoio solicitou a área responsável pela elaboração dos documentos 
licitatórios análise técnica dos recursos apresentados.  
 
Em 23/01/2025, a equipe de apoio encaminhou ao pregoeiro análise dos recursos do edital. 
 
Em 29/01/2025, a área responsável pela elaboração dos documentos licitatórios encaminhou o seu 
posicionamento quanto aos questionamentos dos recursos.  
 
Em 03/02/2025, a equipe de apoio solicitou apoio jurídico a PR/AJ/UAA quanto às alegações no 

recurso do grupo 4 do referido edital. No mesmo dia, a chefe da área jurídica encaminhou a resposta.  

 

Em 11/02/2025, a PR/AJ/UAA enviou novo e-mail complementando o anterior. 

 

Em 12/02/2025, a equipe de apoio sugeriu nova diligência para a participante do grupo 4.  

3 ANÁLISE  

3.1 RECURSO DO GRUPO 3 

3.1.1 Recurso da participante CONSTRUHINDO LTDA - EPP 

 
Foi realizada a análise do recurso impetrado pela empresa CONSTRUHINDO LTDA - EPP, inscrita 
sob o CNPJ 03.780.670/0001-66, em virtude da decisão que habilitou a empresa PERFUGEL – 
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PERFURAÇÃO GEOLÓGICAS LTDA na licitação supracitada. A seguir é apresentado os 
requerimentos da impetrante e as respectivas respostas dessa equipe de apoio: 
 
“a) que a Empresa PERFUGEL – PERFURAÇÕES GEOLÓGICAS LTDA – CNPJ: 
02.765.312/0001-11, ora recorrida, seja considerada INAPTA/INABILITADA e 
DESCLASSIFICADA do Certame em epígrafe, em todos os seus termos (não apresentou os 
documentos de acordo com o edital) e em face do descumprimento das normas contidas no Edital, 
como também no Termo de Referência;” 
 
“b) Que conforme o “Item 9.3. A Comissão de Licitação poderá realizar diligência para aferir a 
exequibilidade da proposta ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada”, o Agente de 
Contratação deve diligenciar para verificar, com acuidade e zelo, a documentação anexada pela 
Recorrida;” 
Resposta ao item a e b: 
Ao analisar os apontamentos da proponente do recurso e posteriormente reavaliar as certidões 

enviadas, a equipe de apoio verificou as seguintes inconsistências na documentação encaminhada 

pela PERFUGEL: 

1) O documento enviado pela empresa PERFUGEL, CAT nº 1720240001515, apresenta 
profissional diverso do documento presente no site do CREA-PR, conforme pode ser 
observado no anexo I; 
 

2) As atividades constantes no atestado do contrato 070/2023 da CAT nº 1720240001515 
apresenta informações divergentes entre o arquivo enviado pela empresa PERFUGEL e o 
documento atrelado presente no site do CREA-PR, conforme pode ser observado em anexo I. 

Em 16/01/2025, foi aberto processo no CREA-PR para verificar a veracidade da certidão, o CREA 
encaminhou a seguinte resposta: 
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Destaca-se que a resposta cita outro pregão, mas a CAT apresentada se refere a mesma que a licitante 
apresentou no Pregão em análise.  
 
“C) Que seja revista a decisão que originou a Inabilitação da Empresa Recorrente CONSTRUHINDO 
LTDA - EPP, CNPJ nº 03.780.670/0001-66 ao certame, e no mérito, julgar “HABILITADA” no 
Certame em apreço;” 
 
Resposta ao item c:  
 
Conforme conversa do chat do compras.gov.br: 
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A CONSTRUHINDO LTDA – EPP afirmou que não tinha mais atestados para encaminhar para 
análise, assim entendemos que não procede esse requerimento. 
  
“D) Não sendo acatado os pedidos acima formulados, REQUER que se digne este r. Agente de 
Contratação (Pregoeiro) de fazer remessa do presente recurso à autoridade que lhe for imediatamente 
superior, a fim de que o mesmo o aprecie, como de direito, por ser da mais salutar e lidima Justiça.” 
 
 
3.1.2 Recurso da participante INDÚSTRIA YVEL LIMITADA – EPP 

 
“Diante do exposto, requer a declaração de inabilitação da empresa e de sua respectiva inidoneidade 
para contratar com a administração pública, nos termos do art. 46 da Lei 8.443/92.” 
 
Resposta: 
 
Ao analisar os apontamentos da proponente do recurso e posteriormente reavaliar as certidões 

enviadas, a equipe de apoio verificou as seguintes inconsistências na documentação encaminhada 

pela PERFUGEL: 

1) O documento enviado pela empresa PERFUGEL, CAT nº 1720240001515, apresenta 
profissional diverso do documento presente no site do CREA-PR, conforme pode ser 
observado no anexo I; 
 

2) As atividades constantes no atestado do contrato 070/2023 da CAT nº 1720240001515 
apresenta informações divergentes entre o arquivo enviado pela empresa PERFUGEL e o 
documento atrelado presente no site do CREA-PR, conforme pode ser observado em anexo I. 
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Sugere-se verificar juntamente à PR/SLC quanto à apuração de responsabilidade da Licitante 
referente à participação utilizando documentação adulterada. 
 
“Requer seja oficiado o CREA/PR para verificação da Idoneidade da Certidão anexada a 
documentação de habilitação da empresa e ARTs vinculadas à CAT nº 20132365980.” 
 
Resposta: 
 
Em 16/01/2025, foi aberto processo no CREA-PR para verificar a veracidade da certidão (conforme 
citado anteriormente), os trâmites podem ser verificados a partir do protocolo nº 17271/2025. 
 
Requer seja oficiado o CREA/PR para verificação da Idoneidade da ART Nº 1720241525105 
anexada a documentação de habilitação da empresa e ARTs vinculadas ao ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA da Prefeitura Municipal de CRUZ MACHADO. 
 
Resposta: 
 
Em 16/01/2025, foi aberto processo no CREA-PR para verificar a veracidade da certidão (conforme 
citado anteriormente), os trâmites podem ser verificados a partir do protocolo nº 17271/2025. 
 
“Requer ainda, que seja encaminhada o presente processo para a POLICIA FEDERAL, O 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, para que a 
empresa responda pelo uso de documentação falsa em licitações no âmbito federal.” 
 
Resposta: 
 
Sugere-se verificar juntamente à PR/SLC quanto à apuração de responsabilidade da Licitante 
referente à participação utilizando documentação adulterada. 
 
“E caso a CODEVASF se abstenha da inabilitação aceitando o documento claramente adulterado, os 
seus funcionários e equipe incorrem em conduta delituosa prevista no Código Penal Brasileiro.” 
 
Resposta: 
 
Em 16/01/2025, foi aberto processo no CREA-PR para verificar a veracidade da certidão (conforme 
citado anteriormente), os trâmites podem ser verificados a partir do protocolo nº 17271/2025. 
 
“Requer ainda, que a empresa sofra as multas previstas Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013, pela 
utilização de documentação fraudulenta no presente certame.” 
 
Resposta: 
 
Em 16/01/2025, foi aberto processo no CREA-PR para verificar a veracidade da certidão (conforme 
citado anteriormente), os trâmites podem ser verificados a partir do protocolo nº 17271/2025. 
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“Requer ainda, que a empresa PERFUGEL - PERFURACOES GEOLOGICAS LTDA seja intimada 
para fornecer as planilhas originais e contratos dos certames oriundos das denúncias, as notas fiscais 
com os boletins de medição, a fim de se permitir a realização de diligências visando verificar o 
conteúdo da informação contida nos acervos técnicos apresentados.” 
 
Resposta: 
 
Está em análise pelo CREA-PR protocolo nº 17271/2025. 
 
Por fim, não havendo revisão da decisão administrativa realizada no Pregão Eletrônico, requer o 

imediato encaminhamento à Autoridade Superior, nos termos do Artigo 165, §2º da Lei 14.133/2021, 

para que aprecie as razões aqui suscitadas. 

Resposta: 

Cabe ao pregoeiro.  

 

3.1.3 Análise da contrarrazão: 

Destaca-se que não foi apresentado contrarrazões aos recursos.  
 

 

3.2 RECURSO DO GRUPO 4 

 

3.2.1 Recurso da participante INDÚSTRIA YVEL LIMITADA – EPP 

 
Foi realizada a análise do recurso impetrado pela empresa INDÚSTRIA YVEL LIMITADA – EPP, 
inscrita sob o CNPJ 08.811.812/0001-29, em virtude da decisão que habilitou a empresa DAMCOM 
DAMASCENO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA na licitação supracitada. A seguir é 
apresentado os requerimentos da impetrante e as respectivas respostas dessa equipe de apoio: 
 
“1. A análise e acolhimento deste recurso administrativo, com a consequente inabilitação da empresa 
DAMCOM, em razão do descumprimento das exigências de capacidade técnico-profissional, 
conforme previsto nos artigos 63, 67 e 73 da Lei nº 14.133/2021.” 
 
Resposta ao item 1: 
 
Ao analisar os apontamentos da proponente do recurso e posteriormente reavaliar as certidões 

enviadas, a equipe de apoio verificou que, para a habilitação técnica, o atestado “Atest Val” é o único 

acompanhado da CAT COM RESGISTRO DE ATESTADO 74369/2017, os demais atestados não 
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foram apresentados junto com a respectiva CAT do CREA. Assim sendo, a CAT 74369/2017 não 

atende o quantitativo mínimo do item 9.2.1, inciso II (GRUPO 4: PERNAMBUCO).  

 

“2. Que sejam observados os prazos e procedimentos previstos no art. 165 da Lei nº 14.133/2021 
para manifestação das partes interessadas e prolação da decisão administrativa.” 
 
“3. Caso existam contrarrazões apresentadas pela empresa interessada, a oportunidade para 
manifestação desta recorrente.” 
 
Ao analisar a contrarrazão, não foi verificado o encaminhamento das CATs dos respectivos atestados 
encaminhados na fase de habilitação.    
 

3.2.2 Recurso da participante CONSTRUHINDO LTDA - EPP 

 

“a) que a Empresa DAMCOM DAMASCENO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA – CNPJ: 

04.644.733/0001-10, ora recorrida, seja considerada INAPTA/INABILITADA e 

DESCLASSIFICADA do Certame em epígrafe, em todos os seus termos (não apresentou os 

documentos de acordo com o edital) e em face do descumprimento das normas contidas no Edital, 

como também no Termo de Referência;” 

 

Resposta do item a: 

 

Ao analisar os apontamentos da proponente do recurso e posteriormente reavaliar as certidões 

enviadas, a equipe de apoio verificou que, para a habilitação técnica, o atestado “Atest Val” é o único 

acompanhado da CAT COM RESGISTRO DE ATESTADO 74369/2017, os demais atestados não 

foram apresentados junto com a respectiva CAT do CREA. Assim sendo, a CAT 74369/2017 não 

atende o quantitativo mínimo do item 9.2.1, inciso II (GRUPO 4: PERNAMBUCO).  

 

“b) Que conforme o “Item 9.3. A Comissão de Licitação poderá realizar diligência para aferir a 

exequibilidade da proposta ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada”, o Agente de 

Contratação deve diligenciar para verificar, com acuidade e zelo, a documentação anexada pela 

Recorrida;” 

 

Resposta do item b: 

e-DOC 75ABCE3E
Proc 59500.003545/2024-65-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 75ABCE3E

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=75ABCE3E
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=3545&filter[anoproc]=2024


 

 

 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional – MDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Revitalização e Sustentabilidade Socioambiental 

 

Sugere-se, caso possível, verificar junto à Licitante Damcom, se a mesma possui documentação 

comprobatória que valide os atestados apresentados. 

 

“C) Que seja revista a decisão que originou a Inabilitação da Empresa Recorrente CONSTRUHINDO 

LTDA - EPP, CNPJ nº 03.780.670/0001-66 ao certame, e no mérito, julgar “HABILITADA” no 

Certame em apreço;” 

 

Resposta ao item c:  
 
Conforme conversa do chat do compras.gov.br: 

 
A CONSTRUHINDO LTDA – EPP afirmou que não tinha mais atestados para encaminhar para 
análise, assim entendemos que não procede esse requerimento.  
 

“D) Não sendo acatado os pedidos acima formulados, REQUER que se digne este r. Agente de 

Contratação (Pregoeiro) de fazer remessa do presente recurso à autoridade que lhe for imediatamente 

superior, a fim de que o mesmo o aprecie, como de direito, por ser da mais salutar e lidima Justiça.” 

 

3.2.3 Análise da Contrarrazão da DAMCOM: 

 
Ao debater a matéria, a empresa Damcom deixou de apresentar as CAT’s, documentos que 

comprovariam todos os atestados por ela apresentados. Nesse sentido, sugere-se, caso possível, 
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verificar junto à Licitante Damcom, se a mesma possui documentação comprobatória que valide os 

atestados apresentados. 

 

3.3 GRUPO 4 – TRÂMITES  

Quanto ao grupo 4, em especial ao fato da empresa DAMCOM ter apresentado um atestado emitido 

pela Codevasf sem a respectiva CAT, conforme exigindo no item 9 HABITAÇÃO TÉCNICA do 

Termo de referência, a equipe de apoio teve dificuldades em firmar um entendimento. Dessa forma, 

após discussões com a área técnica responsável pelo Pregão, foi elaborada a análise apresentada 

anteriormente.  

No entanto, como ainda restaram dúvidas com relação à habilitação da participante DAMCOM pela 

não apresentação da CAT de um atestado emitido pela própria Codevasf, a equipe de apoio reforçou 

o pedido à área técnica de uma resposta formal, qual seja: 

 

 

 

Também foi solicitado um posicionamento da área jurídica, a qual apresentou a seguinte resposta: 
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Em seguida, a área jurídica enviou outro e-mail (em anexo) para complementar o anterior. A seguir 

destacamos os principais apontamentos do referido e-mail: 

 

“(...) 

De fato, não podemos deixar de aplicar uma disposição 

expressa do nosso Edital para permitir que a empresa 

apresente somente o Atestado de Capacidade Técnica 

desacompanhado da CAT, ainda que o Atestado de 

Capacidade Técnica tenha sido emitido pela própria 

Codevasf. Admitir isso seria desrespeitar a violação ao 

instrumento convocatório e a isonomia entre os licitantes. 

Contudo, é possível promover diligências destinadas a 

esclarecer a situação, conferindo à contratada a 

oportunidade de apresentar a CAT, desde que ela se refira 

àquela período que o Atestado de Capacidade Técnica 

buscava comprovar. A certidão de acervo técnico, como o 

próprio nome diz, certifica uma situação ocorrida. Assim, a 

CAT deverá certificar aquilo que o Atestado de Capacidade 

Técnica buscava demonstrar. 
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É plenamente possível oportunizar a juntada de documentos 

que atestem condição preexistente (...). 

(...) 

Assim, minha sugestão é a de que sejam realizadas 

diligências para que a licitante seja instada a apresentar a 

CAT relativamente ao Atestado de Capacidade Técnica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, pois sanear eventuais erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica é responsabilidade do pregoeiro. 

(Grifos nossos). 

Dessa forma, no dia 12/02/2025, considerando o último e-mail da PR/AJ, a equipe de apoio sugeriu 

ao pregoeiro realizar diligência para solicitar à participante a apresentação das CATs dos atestados 

apresentados, conforme e-mail a seguir: 

 

A área de licitação acatou a sugestão e fez a diligência.  

Em 13/02/2025, a participante solicitou prorrogação para envio das CAT’s solicitadas na diligência, 

conforme e-mail a seguir: 
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Em 13/02/2025, a equipe de apoio encaminhou e-mail para o pregoeiro informando do pedido de 

prorrogação e pocisionando-se favorável, por entender ser razoável a solicitação da participante, 

conforme e-mail a seguir:  

 

 

Em 20/02/2025, o pregoeiro encaminhou as CAT’s enviadas pela participante (em anexo). A equipe 

de apoio analisou e verificou o cumprimento das exigências do Termo de Referência. 

 

4 CONCLUSÃO 

Quanto aos recursos do grupo 3, a equipe de apoio acatou os mesmos e sugeriu a desclassificação da 

PERFUGEL. 

Quanto ao grupo 4, diante do exposto nos itens anteriores, a equipe de apoio entende pela 

habilitação da participante DAMCOM. 

 

Equipe de apoio ao pregão nº 90113/2024 

Decisão nº 2128/2024 
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De : Marcela C. S. Maia <marcela.maia@codevasf.gov.br>
Assunto : Re: Edital 90113/2024 - Analise Recursal

Para : Wagner O. Araújo <wagner.araujo@codevasf.gov.br>
Cc : Marcio Adalberto Andrade

<marcio.adalberto@codevasf.gov.br>, Sabrina Cristo
<sabrina.cristo@codevasf.gov.br>, Catheriny S. A.
Moraes <catheriny.moraes@codevasf.gov.br>, Paullo
Kaique Moura Cronemberger
<paullo.moura@codevasf.gov.br>

Zimbra catheriny.moraes@codevasf.gov.br

Re: Edital 90113/2024 - Analise Recursal

ter., 11 de fev. de 2025 10:06

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Bom dia, Wagner!

Relendo o e-mail que você me encaminhou, percebi que deixei de mencionar um ponto
importante para auxiliá-lo.

De fato, não podemos deixar de aplicar uma disposição expressa do nosso Edital para
permitir que a empresa apresente somente o Atestado de Capacidade Técnica
desacompanhado da CAT, ainda que o Atestado de Capacidade Técnica tenha sido
emitido pela própria Codevasf. Admitir isso seria desrespeitar a violação ao instrumento
convocatório e a isonomia entre os licitantes.

Contudo, é possível promover diligências destinadas a esclarecer a situação, conferindo à
contratada a oportunidade de apresentar a CAT, desde que ela se refira àquela período
que o Atestado de Capacidade Técnica buscava comprovar. A certidão de acervo técnico,
como o próprio nome diz, certifica uma situação ocorrida. Assim, a CAT deverá certificar
aquilo que o Atestado de Capacidade Técnica buscava demonstrar.

É plenamente possível oportunizar a juntada de documentos que atestem condição
preexistente, conforme decidido pelo TCU no Acórdão 1211/2021 - Plenário, abaixo
colacionado: 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO
DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE
NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME.
MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO
JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E
OPORTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA
COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame
não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o
oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja
conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação
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e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a
prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). O
pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47
do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo
documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da
Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento
ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o
qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.

Isso está, inclusive, expresso na Lei 13.303, que aduz:

Art. 56. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida
a verificação de sua efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles
que:      

VI - apresentem desconformidade com outras exigências do
instrumento convocatório, salvo se for possível a acomodação a
seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se
prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os
licitantes.

Assim, minha sugestão é a de que sejam realizadas diligências para que a licitante seja
instada a apresentar a CAT relativamente ao Atestado de Capacidade Técnica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, pois sanear eventuais
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica é responsabilidade do pregoeiro.

Permaneço à disposição para ajudar.

Atenciosamente 

De: "Wagner O. Araújo" <wagner.araujo@codevasf.gov.br>
Para: "Marcela Caldeira de Souza Maia" <marcela.maia@codevasf.gov.br>
Cc: "Marcio Adalberto Andrade" <marcio.adalberto@codevasf.gov.br>, "Sabrina Cristo"
<sabrina.cristo@codevasf.gov.br>, "Catheriny S. A. Moraes"
<catheriny.moraes@codevasf.gov.br>, "Paullo Kaique Moura Cronemberger"
<paullo.moura@codevasf.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 3 de fevereiro de 2025 10:19:39
Assunto: Edital 90113/2024 - Analise Recursal

Prezados, bom dia.

Refiro-me ao Edital 90113/2024.

Após análise dos recursos impetrado pelas licitantes INDÚSTRIA YVEL LIMITADA –
EPP, CNPJ nº 08.811.812/0001-29 e CONSTRUHINDO LTDA - EPP, CNPJ nº
03.780.670/0001-66 com o pleito de proceder com inabilitação da empresa DAMCOM
DAMASCENO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA pelo descumprimento da cláusula
9.2.1 do termo de referência:

“9.2.1. A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

20/02/2025, 15:16 Zimbra
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I. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (Crea) demonstrando o ramo de atividade
pertinente e compatível com o objeto destes Termos de Referência,
conforme legislação vigente.
II. Atestados de Capacidade Técnica, acompanhado(s) da(s)
Certidão(ões) de Acervo Técnico profissional C.A.T. em nome do
profissional, registrado do Conselho de Classe, expedido por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a licitante
tenha executado serviços de perfuração, ensaio de bombeamento,
tamponamento, limpeza e desinfecção, de poços tubulares em
profundidades iguais ou superiores e em condições similares desta
licitação, executados com técnicas construtivas iguais ou superiores
às requeridas para execução conforme relação abaixo, [...]
[...]a) O(s) Atestado(s) de serviços devem ser acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) dos
profissionais, expedida(s) pelo Conselho profissional da região onde
os serviços foram executados.”

Para o grupo 4, a licitante DAMCOM DAMASCENO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA apresentou Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Codevasf
atendendo ao quantitativo exigido no edital, porém a documentação não foi acompanhada
pela Certidão (ões) de Acervo Técnico profissional C.A.T. conforme exigido no edital.

Esta equipe de apoio enfrenta dificuldade em se posicionar quanto à aceitabilidade dos
recursos pleiteados no referido pregão, no que tange habilitar a empresa com base no
atestado emitido pela Codevasf sem a respectiva CAT.

Dessa forma, solicita-se análise jurídica a fim de verificar a possibilidade de desvincular-
se do instrumento convocatório para acatar o Atestado de Capacidade Técnica emitido
pela Codevasf, apresentado pela licitante.

Atenciosamente,
Equipe de apoio ao pregão  nº 90113/2024 - Decisão nº 2128/2024

--
Marcela Caldeira de Souza Maia Guimarães
Advogada
Chefe da Unidade de Assuntos Administrativos - PR/AJ/UAA
(61) 2028-4614

WAGNER DE OLIVEIRA ARAUJO
Chefe de Unidade da Unidade de Empreendimentos Socioambientais
AR/GSA/UEA - Unidade de Empreendimentos Socioambientais
(61) 2028-4475

Logo Codevasf
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973
Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1448398/2025
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO.

Profissional: RAIMUNDO RONCY DE OLIVEIRA
Registro: 5816CE RNP: 0606464735
Título profissional: GEÓLOGO

Número da ART: RN20250780392 Tipo de ART: Obra/Serviço Registrada em: 18/02/2025

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: DAMCOM DAMASCENO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA-CODEVASF

CPF/CNPJ: 00.399.857/0001-26

Endereço do contratante: SETOR DE GRANDES ÁREAS NORTE Nº: S/N

Complemento: SGAN - QUADRA 601 - CONJUNTO 1 Bairro: ASA NORTE

Cidade: BRASÍLIA UF: DF CEP: 70310600

Contrato: 0.706.00/2021 Celebrado em: 17/03/2022
Valor do contrato: R$ 1.845.961,70 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NÃO SE APLICA
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSOS Nº: DIVERSOS

Complemento:  Bairro: DIVERSOS

Cidade: JAPI UF: RN CEP: 59064390

Data de início: 11/04/2022 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Rural

Proprietário: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA-CODEVASF

CPF/CNPJ: 00.399.857/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.2 - DE MEDIÇÃO DE VAZÃO
DE POÇO TUBULAR 55 - Execução de serviço técnico 20.00 unidade; 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS
TUBULARES > #27.4.1.6 - PERFIL CONSTRUTIVO 55 - Execução de serviço técnico 20.00 unidade; 16 - Execução HIDROGEOLOGIA > POÇOS
TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.7 - PERFIL GEOLÓGICO 55 - Execução de serviço técnico 20.00 unidade; 16 - Execução
HIDROGEOLOGIA > POÇOS TUBULARES > DE POÇOS TUBULARES > #27.4.1.9 - PERFURAÇÃO 55 - Execução de serviço técnico 20.00
unidade;

Observações

REFERENTE A PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES EM ÁREAS DE ROCHAS CRISTALINAS, METASSEDIMENTARES E
SEDIMENTARES, QUE PODERÃO SER EALIZADAS NOS MUNICÍPIOS INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA CODEVASF, NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE.

Informações Complementares

`Esta certidão refere-se aos serviços realizados parcialmente conforme período ou quantitativos especificados no atestado em anexo.`. `O registro
da empresa contratada no Crea-RN ocorreu em 14/02/2025.`. `O vínculo do profissional com a empresa contratada iniciou em 19/05/2006,
conforme certidão de registro e quitação pessoa jurídica - CRQPJ, emitida pelo CREA/PE em 28/04/2024 sob nº 2220600385/2024.`. `Os serviços
executados foram corroborados pelo profissional Engenheiro Geólogo JOSINALDO MARTINS DA ROCHA, CREA nº 210.321.184-7, CPF nº
430.059.777-49.`. `O atestado foi assinado pelo Superintendente Regional Substituto Marcelo Silva Peixoto, CPF nº 898.875.653-34, como
signatário da contratante.`.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte
Av Senador Salgado Filho, nº 1840

 Tel: + 55 (84) 4006-7200 Fax: + 55 (84) 4006-7201 E-mail: crearn@crea-rn.org.br
Impresso em: 20/02/2025, às 10:24.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973
Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1448398/2025
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1448398/2025
20/02/2025, 10:24

B38c2

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

O(s) Atestado(s), Declaração(ões) e/ou Certidão(ões), averbada(s) a
esta CAT, é(são) parte integrante(s) da mesma, somente o(s(
serviço(s) a que se refere(m) as atribuições do profissional acima
citado.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: B38c2

Esta certidão refere-se aos serviços realizados parcialmente conforme
período ou quantitativos constantes do atestado anexo.
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